
Município de Capanema - PR

PORTARIA N' 8.629,D8 22 Dß, ABI,IL DE 2A24.

Conyerfe Licsnç.s EspesÌnl dç Sçrvid.or
Públìco Efetívo em verba índenìzøtóríø,

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74-C, da Lei Municipal n' 877/2001, alterada
pela Lei Complementar no A0412012, de 09 de abril de2AlZ;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto 7.43312024, que declarou a vacância do cargo
dç- Auxili.ar d,e Serviçss Çsr-ais do _servido¡-Jsçson Junior V-anzella.

RESOLVE:

Art. L" Converter em verba tndenizatoria a Licença Especial de 6 (seis) meses prevista
no artigo 7 4-C, da Lei Municþal n" 87'1 12001 , alterada pela Lei Complementar no AA412072, de
direito do Servidor Jacson Junior Yanzella, referente ao período aquisitivo de2012 a2022,
matrícula 2351-1.

Parágrafo único - As verbas indenizatórias previstas no artigo 1o desta Portaria serão
pagas ju¡Iarnçnte eorn as vsrbas.rçscisó-rias do sçrvidor.

Art.2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir
de 15 de março de2024.

Gabinçfp do Prsfeito do Munioþio de Cap.anema Estad"o d.o p.araná: 
^Cidade da Rodovia

Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 22 domês de abril de 2A24.

Bpllé
Prefeito Munícípal
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